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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DAEDUCAÇÂO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOI/2021

CONSELHO ESCOLAR ADELINO ANTÔNIO GOMTDE

COLÉGIO/ESCOLA ESTADUAL ADELINO ANTÔNIO GOMIDB

cooRDENAÇÃo nncroNu- nE cA,tA,LÀolco
Destinado exclusivamente à participaçâo de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte

PROC ESSO PRINCIPAL N' 2020.0000.605.6046

PROC ESSO FILHO: 2021.fiX)0.6041.620

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar ADELINO ANTÔI\üO GOMIDE, no município de Anhanguera, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4
do Termo de Referência.

ABERTURA: 17 de Agosto de 2021 às 15 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art.25, do Decreto Estadual n'9.666, de 21 de maio de 2020, a
publicidade da presente licitaçâo se deu por meio eletrônico
via www.comDrasnet.qo.gov.br em 22.01.2021, www.educacao,go.gov. br e por
Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário OÍicial
da Uniâo em22.07.2021,
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÁO ELETRÔNICO N'OO1/2021 _ CONSELHO ESCOLAR ADELINO
ANTÔNIOGOMIDI'

O Conselho Escolar, por intermedio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n" fi)l/2021- CONSELHO ESCOLAR ADELINO ANTONIO
GOMIDE. toma público, para coúecimento dos interessados que está disponível no
endereço abaixo ou por meio do
site www.comprasnet.go.gov.br e uô ôry-scd!ç.co. gov.br, o Edital de Licitação na
.oautiduo.TfficÃõ--TtrrnTnrcõ. -JfiÍtnon pREÇo poR
LOTE, destinado exclusivamente à rtic de microemoresas e emoresas deDA ,
Deaueno DOrte co ornu determinacã,odo artiso 7o da Lei Estadual n'
17,928/2012, oriundo do Processo da Unidade Escolar no 2021.ffifi).6M1.620, cujo
objeto e a LonlraÉçao oe empresa para tornecrmento cie gàneros aiimentrcios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar ADELINO ANTÔNIO GOMIDE, no município de Anhanguera, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item
4 do Termo de ReÍêrência, estando a presente licitação e consequente contrataÇão
^ :, 

^rô 
_r-.à r- ^alia -r-,-rlBrlrdJ Jrrra L5l Lsaauuar tt t t.rlo tlE r, uç ttczErllut r, üÉ LvtL, t l;ltcau t,çuclal

n" 10.02412019, Dêcreto Estadual a'9.66612020, e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n' 8.666 de 2l de junho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de
200.2, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2(X)6, Lei Federal n"
11,947 de 16 de junho de 2fi)9, Resolução CD/FNDE n' 06 de 08 de maio tle 2020
o zlornoio rt^Érrrq. ui<ranÍar à moÍário

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME,EPP

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Prcço Por Lote

DATA DE ABERTI.IRA. 17.08.2021 às l5h

Local de realizaçã o: w\À.w.comprasnet. go. gov. br

Fundamento Legal: Lei Federal no 8.6ó6 de 2110611993 e suas alterações, Decreto
Federal no 10.02412019, Decreto Estadual n'9.66612020, Lei Estadual n' 17.928 de
27.12.2012. Lei Complementar Estadual n' ll7 de 05:.0.2015, Decreto Estadual no

9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual n" 7.46612011, Lei Federal no 11.947 de 16 de
junho de 2009, Resolução CD,INDE n'06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
regulamentares aplicáveis à especie, bem como as condições estabelecidas neste
Edital e em seus anexos.
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Obtenção do Edital: www.comprasnet.go.qov.br e www.educacao. go. gov.br

Informações/Pregoeiro: (64) 999555268
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PRIGÃO ELETRÔNICO N" OOO/202I

0 Conselho bscolaÍ, por rnterrnedlo de seu Pregoelro e !,qupe de Apolo desrgnados
pela Portaria n" 001/2021- CONStrLHO ESCOLAR ADELINO nXfÔr'ttO
GOMIDE toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PR[,ÇO POR
LOTE, etclusivamente à narticinacão de microemDresas e emoresas de
peuuer,u uurlet cot,lurffte uerernuÍ,uçuu uu ur,rxu / uu Let L',uatuul t,
17,928/2012, em sessão pública eletrônica, através do
site www.comprasnet.so.sov.br, nos termos da Lei Estadual n' 17.928 de 27 de
dezembro de 2012, Decreto Federal n" 10.02412019, Decreto Estadual n' 9.66612020
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.6ó6i93 de 2l de junho de 1993, Lei Federal
^o lô <1n Ã^ 11 ,1-;',ll ^ Á- 1nn1 T âi Í-^--l^6^n+-- -o 112 áA lÁ Aà Aê-^6l^.^ Aà

2006, Lei n'9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar n' 144 de 24 de
julho de 2018, Lei Federal no 11.9471 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE
n' 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes à materia, bem como das
condições estabelecidas neste Edital e sens anexos.

1. CONDIÇÔES GERAIS

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico que promova a comunicação pela intemet, no
sítio www.comorasnet.go.Írov.br íart. 5'. caput. do Decreto Estadual n" 9.66612020\.
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de
autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (art 5o, parágrafo único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar ADELINO
ANTONIO GOMIDE, com apoio técnico e operacional à Superintendência Central
de Compras Govemamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração,
que atuará como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do
Decreto Estadual n" 9 .66612020) .
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 3201-8752.

2. O OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar ADf,LF{C AI'{TCI'{IC CO};ÍÍ}E no ;:lunicipio dc Anhanguua, ccifom:c
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas
no Termo de Referência.
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2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1",
da Lei Federal n'8.666193.

2.3. Os valores de referência uniÍirios e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e
obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais
*^--- L-* .l^.^^ -^l^- ^^-. -^Jla:^^l^ttl, vara Ír\írurr rrçrrr LUrfiu .í§ uíÍra§ l,rrü!ui §Lt lúr_rúrIt!íruaü \rL túuuu rluE

atendâm às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

2.6. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus
anexos e a descrição do objeto constante
nos rr/e§ w\!w. com et. 0re www.desenvolvrmento. qo. gov. br, prevâlecer
á, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos

3. DO LOCAL, DATA E IIORA

3.1. O Pregão Eletrônico seá realizado em sessão pública eletrônica, por mero do
slte \\,.r!-!\,'. com net v.br, no dia 17.08.2021 a partir das 15 horas, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, poÍ meio
do site wv,v',.comprasnet. go. gov.br, no período compreendido entre o dia 22.07.2O21
até às 14h59min do dia 17.08.2021. O encaminhamento das propostas
comerciais: é a partir da data da divulgação do Edital até. a data e horário da
s€ssão de abertura (art. 26, cagtt, do Decreto Estadual n" 9.66612020);

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 15h10min do dia 17.08.2021 e terá
drrronõa da 1O /doz\ minrrÍnc'

3.3.1 . Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das l5h20min, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e duÍante a sessão
pública obsewarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília./DF (UTC -03:00) e dessa
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao ceÍame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos
limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da
sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
Íealizaqáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
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4. DOS PEDTDOS DE ESCLARf,CTMENTO E, TMPUGNAÇAO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao
D-.,.^^;-^ .* -r,a ^1 

/Á:^^\ Á:^^ ,'..^:^ ^-.^^ l^ l^.^ .:..^l^ -^-^ ^L^J-.-^ )^ ^^^^u^r reéwçtru lrrr arr! wJ \urarr,/ uror uê uou I r^4\rar parla (.\/er!qr.r
pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema
Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

4.2.1 . Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
cie npoio apos o pr.vo cierrnicio no rtem +.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (art. 23, § 1', do Decreto Estadual n' 9.66612020).

Á 1 
^." 

;'.^,,,an-^Ã-. - l.^Á;á^. ,l^ ô"^lôrô^i6--í^. nã^ ",."É6,{^lã

previstos no certame (aí. 24, § 1', do Decreto no 10.02412019), exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art. 24, § 3', do Decreto Estadual n'9.66ó12020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo
:-:^i^f*^-.^ ^^i^L^l^^;r^ ^ ^^-l^ l^^:,'--J^ -^.,^ J^.^ -^-- ^ -^^l:-^^:^ )^ ^^a^-^L sçrruv \lvrrérr(ru(r rIrrv4 u«r(r pÕr<r (r r v<r[4rryarú u(, wlrraurrw

caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado e serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
aciministraçao (an. 2J, § 2", cio Decreto Êstariuai no v.oool2ú2ú1.

Pregão Eletrônico 2021l2

SecretaÍia de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Goiânia - GO

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e
no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderâo participar do Pregâo:

5.1. L Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal no

8.666t93;

5. I .4. Oue es§am previamente credenciadas no Comorasnet. so e
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5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio do sistema eletrônico www.com v.br o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar ADELINO ANTONIO
GOMIDE não será, em nenhuma hipotese, responsável por esses custos,
independentemente da condugão ou do resultado do processo licitatóno.

5.2. Nãu potierão participar tiesÍe Fregão.

5.2. l. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
nromnvide srra reahiliÍacân'

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contrataÍ com o Poder Público, em razão do disposto no
arÍ.72, § 8", V, da Lei n' 9 605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei n" 8.429192;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com
o objeto deste Pregâo;

5.2.8. As Empresas em Recuperacão Judiqial que tiver a Certidão emitida pela
instância udicial comDetente- cue ateste que a interessada está apta econômica e

financeiramente a ici de edimento li on S iF
n"8.666/93 e de comprovaÇão de acolhimento judicial do Plano de RecuperaÇão. nos
termos do art. 58 da Lei Federal n'I1.101/05. em caso de recuperação iudicial: ou
homo osacão irrdic al do ano de ecll o-nocaso de recuDeracao extra udicialPI R

de forma a possibilitar a habilitação de maior número de empresas. NAO SER{
INTPEDIDA DE PARTICIPAR.

5.2.9. Tanhérn não podeú pa-rticipar clrrela ou in<!iretamente da licitaçâ.o, da

execução dos serviços e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o
artigo 90 da Lei Federal n' 8.666193.

I.O autor do Termo de Referência, pessoa fisica oujuridica; e

I[. Empresa que possua em seu quadro societario ou de pessoal servidores públicos
do Conselho Escolar ADELINO ANTONIO GOMIDE, bem como empresa que
possua proprietário, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade ate o terceiÍo grau com servidores públicos deste Conselho
Escolar.
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5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fomecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLTTICADO
coiicEDiDo Às nricnoii"rPRESÀS E EiviPRESÂS DE PEQUEiio F0RTE

6. l. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar no 12312006, serão
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

l. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalh,ista na fr.rrma do item ! ! !6 deste Fdital., nos lermos do §!o do a( a3 da l.ei
Complementar n" 12312006 c/c do §1o do art. 43 da Lei Complementar n' 14712014

6.2. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente
aplicação das sanções cabiveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7. l. E condição obrigatóna para a participação neste Pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Admrnistração íSEAD) no endereco eletrônrco www.comDrasnet. so. sov.br- bem
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5' (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução
Normativa no 004/20 1 I -GS/SEGPLAN.

7. L L Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
-.--^ áê ^rá n,{ /^,.-+r^\ ,li-. ,',+-i" ^^-"^^,,ri,,^" -^-r-á^" ,l^ .-^^ki---}^ ,-glv v 1 \Yg*§l v /

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7 I 2 O simples pré-cadastro no site www.comprasnet.qo.gov.br não dará direito à
licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha
-^)^-a--á^^ ^ 

ô^nDa1rt ^Á -^^l:-^-: ^ ,l^^Ll^^..^:^ l^ l^.,:- ^ ^^-L^ ^-:^ ^vcr\r.r.r!rê!rv.r. v v.'rrl \.,i\ J\, rwallrzêr.r v u!§Lrr\Jvuvrv u\J rvérrr v J\,iüo olrt S (,

homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.1 3 O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade tecnica para a realização das
operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
atraves dos telefones (62) 98304-9641.
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7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de
Cadastramento de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que
atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao
CADFOR seu cadastramento simplificado - apresentado o respectivo ceÍificado de
-^-:^+-^ ^^,1--.-^l ,^-,:l^-^-.^ -^-.1^- ^ ^^.^-:^ l:^-^-^^,.1^^ l^ ^--^^^-.^- a^l^ ^rv6rrlrv eôs.lr.r.. reÉurêr - w !üâaov \lrplrrrauvr \À, (lPrvrlrruu rt.,\,r.r ê
documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
conciiçao obngatória para a contraÍaçâo.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar ADELINO ANTONIO
GOMIDE, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
seúa, ainda que por terceiros.

7 .6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.'1. Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n" 9.66612020, após a divulgação
do edital no sítio eletrônico. os licitantes encaminha6o. exclusivamente oor meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encenar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

Q,) 
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edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma propostâ
para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de húilitação que

constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
^^- )^Á^^ l^ ^: ^.^--aÍ(,s uar\:t J e\,lrrlêlrivJ \r!, JrJrvrtrê.

8.4. As MicroempÍesas e EmpÍesas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § l'da LC n" 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
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8.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art.26,
§ 6', do Decreto Estadual n'9.66612020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente oconerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paÍa acesso
público após o encerramento do envjo de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encamiúados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prítzo estipulado no § 2', do art. 38, do Decreto Estadual n'
O kAÁ /1n1n Á-.^;+^ -^;+-*

9. DA ABERT[TRA DA S[,SSÃO, CLASSIFICAÇÃO UAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO Df, LANCES

9. L A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eieir&riuo,la tjaüt irurúriu e iuuui irrúiuatius nçstc Eúi'tai.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n'9.ó6ó12020).

9.2. 1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo
único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

Ô 1 1 
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sentido contúrio, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará camoo- próprio paÍa tÍocâ de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intenalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro (art. 30, § 1", do Decreto Estadual n'9.666/2020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.

Prêgão Eletrônico 2021l2

Secretaria de Estâdo da Educação - SÉDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd,71 n'212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goaánia - GO



E.t.dod.
Êdu<isão

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0,10
(dez centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regms
estabelecidas no Edital (art. 30, § 2o, do Decreto Estadual n'9.666/2020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3", art. 30, Decreto Estadual n" 9.66612020

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidini tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

ô a\ 
^ 
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a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
"abeno", em que os iicrtantes apresentarâo iances pú'oiicos e sucessivos, com
prorrogações (art. 3 I , inciso l, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9. 10. l. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,
caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

n l^ I \I:^ I-^,.-l^ -^..^- l^--^^ ^^.^L^l .^:J^ -^ ^lj-^^ ^-.^-:^- ^ ^^^^:^,,rw.J.,tôr,r14rvrr\r\,rrvvrJ§r4lr!r.5rrêrvrrrralv§tauçlv!ruêrr4.lrrrILêalrlllr\r|,ía.rusj.lu

pública será encerrada automaticamente (art. 32, § 1", do Decreto Estadual n'
9.66612020).

9.1'l . Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

acimitir o reinrcio cia sessào púbiica cie iances, em proi <ia consecuçâo rio meihor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto
Estadual n" 9.66612020):

912.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
f^- --^^L-il^ ^ -^.-:-.-^l^ ^- -.-:-^i-^ 1..--rv, ,w!!úruv ! rvé'r.rú\.v !rrr P,trtrltr\J ruéar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seÍão informados, em

tempo real, do valor do menor lance regisüado, vedada a identificação do licitante.
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9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessivel aos licitantes para a
recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quâtro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto
Estadual n" 9.666 12020).

9.17. O Critério de julgamento adotado será omenor preço por lote. conforme
definido neste Edital e seus anexos.

9. 18. Caso o licitante não apresente lances, concorreni com o valor de suâ proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as maÍgens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o criterio de desempate será aplicado exclusivamente

^ ^.,^ í:-^-- :..^ :^ *^---^ l^ 
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9.20. Havendo eventual empate entre pÍopostas ou lances , o criterio de desempate
será aquele previsto no art. 3', § 2', da Lei Federal no 8.666, de 1993, assegurando-se
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

L no oaís:

2. por empresas brasileiras;

3. poÍ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4 nnr êmnrêsâs rru rê cômnrôvem crrmnrimenÍn de reserve rle naroos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encamiúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa
apresentado o melhor pÍeço, paÍa que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1o, do Decreto Estadual no 9.66612020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
.--l;-^,1- ^^^---^1"-,{^ .- f^- ^ ^^.^ Á^" Á^^.,'.-^r^. ^ --l-*-r^--. ^,'^-l^vv,rrPrv, |,!r,lA !Jr Yuu,,w

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados (aÍ. 38, §
2o, do Decreto Estadual n' 9.666/2020).
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9,25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciani a fase de aceitação e
j ulgamento da proposta.

1N NÀ ÀCEITÀPII ITI À IIE DA DI'TIDÍIST A TIFNÍ-I NíID 
^

10.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), ou que
apresentaÍ pÍeço manifestamente inexequivel.

10.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou uniüirios
simhÁlicns irris.Árins nrr de valnr zern incnmnativeis cnm ns nrennç dns insrrmns a

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da
exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

L Questionamento ao licitante pâra a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Veritrcação de outros contÍatos oue o DroDonente mantenha ou tenha celebmdo
com a Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

M. Estudos setoriais;

MI. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas eiou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente dispoúa para a execu@o do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apÍesentar as provas ou os

indicios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências. com vistas ao saneamenlo das DroÍxrstas. a sessão púbJica somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.
38, § 2", do Decreto Estadual n' 9.666/2020'1.

10 5 1 O prazo estabelecido podení ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do materjal ofertado. tais como marca. modelo. tipo.
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

ln Á \Tô kiaÁ+-ca,lÂ ô -7^À^-+ô.^-^-,1^-- -ã^ f^- ^^-;+á.,-l ^,, ^ li^ir--+- ^ã^ ^+--À^.urPurvw s! u PrvI,vrB

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a pÍoposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que
atenda ao edital (art. 43, § 4', do Decreto Federul n' 10.2412019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
,.^.,^ l^a^ ^ L^-a-i^ ^-.:-,.:.1^.J^ t^a 

^o -^-:--6^ ,'.-:^^ l^ T\^^-4^rr\rva \,ral.r ! rr\tarr\, Pêiê ê J!r4 v\,rurr\u\rô\rv \orr. ,(,, ParêBraru urrrlu1 \rv utv\,r!(v
Estadual n' 9.66612020).

10.8. O Pregoeiro deverá encamiúar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Eciitai (art. J8, caput, oo úecreto Ésta<iuai n" 9.6bbt2u2,ü).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanha (art.
38, § 1", do Decreto Estadual n'9.66612020).

10.8.2. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a pÍoposta e passar à
r..kcanranta ^^l-.á -^^^^;-. ^^* ^ li^;+--+- *;^ ^,'+'á^ -'Á^^ frêlL^'JeuJvYuw,,tw, r/vqlru ,'eóvv'gr t,urs Yt§ .EJB úurrw

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
anres esabeiecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

rr. DAlr4.BrlllAÇÃo
I1.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contÍatação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

I 1.1.1. CRC do CADFOR (www.comprasnet.so.sov.br):

l'l I ) 
^ 

nnnc,rlta ans naÁactrm <eÁ reqlizo{o do arnnraco lirit,rrtl ê

também de seu sócio majoritário, poÍ foÍça do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que
pÍevê, dentÍe as sanções impostas ao responsável pela pnítica de ato de improbidade
administÍativa, a proibição de contÍatar com o Poder Público, inclusive por
intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
I I t 1 /-!-^r-.^.I^ ^ ^..:^.4-^:^ J- ^--^:^ ^ D-^-^^:-^ -^-...-Á ^ l:^:+^-.^:-^L;1,.^À^r r. l.J. \-vlr§L.lr.rua 4 v^rsrvllçrê uv sêlr\a\r, r, r r\.8\rlrrU r\.Purana u rtlrtarrraL rrlautrlrat\tu,

por falta de condição de participação.

11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, p€lo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 dalei Complementar n' 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abÍangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

11.3.1.E dever do licitante atualizar previamente as compÍovaçôes constantes do
CRC do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encamiúar, em conjunto com a apresentação da proposta. a respectiva
documentação atualizada.

l1 , 11 l^^^..---i-^-+^ .l^ ^..L:.^- ^^:-- i--l:^^-; ^ :-^L:l:.^^;^ l^ li^ir^-+-r l .-. \-, u\.5LurrrPl rrrrltrrU rr\, surrlrLrrr êullrla lrrlPtrL.lra a lrlarurrrr4lal\, \r1, rlvrLalllL!!

exceto se a consulta aos sítios eletÍônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrâr a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44,

§3', do Decreto Estadual no 9.66612020.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessarios à contirmaçáo ciaqueies ercgidos neste Éciitai ejá apresenucios. o iicitante
será convocado a encamiúálos, em formato digital, via sistema. no prazo

de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

-^Él- ^ ^^ ^ l:^:.-.^ C^- ^ í:l:^i +^,r^^ ^. J^^..*-+^^ J^..^-:^ -..-- -ê -^-^ ,J4môiIlz, U 5i.: Ü iiüiiàTiaú iiil ô iiiiai, airuús ú5 \ivçuitrvlrt\rr \r\.!\,Ia\r vsrar etlr rr\rlrrl ull
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natuÍeza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
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ll.8.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos p€rtinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

I 1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11 l0 Habilitação i urídica:

11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede;

1 1. 10.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.oortaldoemoreendedor. sov.br

I L 10.3. No caso de sociedade empreúria ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento
comprobatório de seus administradores;

11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
â.,êÍkô^ã^ aa D aai.r"^ ^-.1- +-- .-,1- - --+;- -^ ^^-^ ,{- .-. ^ --ri^i-^-r^ ",,^,,.-^lJlr u Psr uv,Pqr,!!

filial ou agência;

11.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

It r^ Á lrÍ^ ^^^^ l^ ^^^-^-^.:-,^. ^.^ J^ A--,1^^:^ ^^^:^l ^- .,:-^- -^- ^r l, r\r,\r. lr\, uas\J \rL u\r\rl.rçlalrl va, 4rô rr\- r ulrudvav \- \,sralurr, §rJltal urlr vrÉul, lurrr ar

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que tÍata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971,

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

Decreto cie autorrzaçáo, cieviciamente pubiicacio e ato cie regrstro ou autonzaçâo para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

I 1.10.8. Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

I I 1t D,rul.uirl-À- f--..1 a r-Ãlr^ lL LrÃ.r r.r rr rrtÉur4rru

I I . 1 1 . 1 . A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do
Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto licitado.
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: Âs comDrovacões oertincntes aos itcns ''úc" c ú'd" serão alcancadas nor
meio de certidão a coniuntamente oela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e oela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional íPGFN). referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão
\l-^o+i.,o .la nÁ}.;r^ ^'. ní.,;Á- 

^ 
r;.,^ --..Ái.l- *l- a-^.-r-;- À- ç-t-Á^ À^,lll'u !^Pv9lw

Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazendâ Pública do Estado de Goiás, por meio
de Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela SecÍetaria
de Estado da Economia.

-\ n-^.,^ J- -^-.[^-l.I-.I^ - ll^-^-.1^ f,r.--:^:-^l /'r-J--.^- lt-t-:I::-:-l -^-é,,rluvaLrLreBurarrua\rLP4lôv\rtlr4rozçrr\rarvrurlrvrlrartrrrDrurvlrÍIuurrrarn§rrP\rr
meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou eqüvalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço
FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS CRF, expedido pela

Laixa L.conômica fecierai L-Et.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos
termos da Lei Federal n" 12.44012011.

;r Í--.+i,lÂ^ \l-^^ri,,- ió Qrr-Éã.ã^ -i^,, l-.rcÀi''úrí^ âê I ;^it^Í ^,, C^ tr^.^r ^^6 r
J.' !w,.,\Dv , !lbou r * uv ul!l!,,Jov w, vu rrPw,rrtwr,

Administração Pública, nos termos do § 4', art. 5', do Decreto Estadual no

7 .425t2011.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a
execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
I:^^^l ^.-^L^lL:^.^ l^-.--: ^-- -.l^ --t-^^risualr L Lrêúôrursra ulvul4 §çl \r\. iulruai.

11.1 1.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

1 1.12. QualiÍicação Econômico.Financeira

ii.i2.i. A quaiifiuaçãu cconômico-financeira será cumpruvatia mcdianlc a

apresentação de:
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a) Balanço Patrimonial e demonshação contábil do último exercício social, já
exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser

devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. Se possivel, apresentaÍ também termos de abertuÍa e de encerramento
dos livros contábeis.

a.2) O referido batanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de liwo digital". Se possível, apresentar tambem termos de

abertura e de encerramento dos liwos contiíbeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta
Í-^úâ.^;ôl ^,6 atâc+a ^ ^,^,.i.,---^+^ ,l- ^r- á- 

^."--kl^;- 
C^.-l J-\.À;^;;- A^

Yqe úrvJ.e u útYqi rúr,,!i,.u

aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5o do artigo 134, da Lei no

6 404t76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa pÍoponente será efetuada
com base no balanço apÍesentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
a^-^i:-^l^ ^ ^-^^-.^l^ -^l^ ^--^^^ ^- -^-^l .:-L-^l^ Á- ^---^^^lUrtllorÍzdud ! .lPlv59rrktud f^/l.r l-tlrPl!5.1 Plrrl rl,çlrl\, twlll P.rl&í rÍÍrlUl(iuu Ud !lllylLsdr
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida
mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

Onde:

ILC - indicc dc liquidez geral

ILC : índice de liquidez corrente

. ILG:(AC+RLP)/(PC+ELP)> I

. ILC : (AC) / (PC) > I

. ISG:ATi (PC+ELP)> I

ISG - índice de solvência geral

AT : ativo total

AC : ativo circulante

RLP - realiável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo
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PL : patrimônio líquido

b.l) A Licitante que apresentar resuitado menoÍ que 0i 1um.1. em quaiquer dos
indices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada,
exceto se comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a l0% (dez
por cento) do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação
dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual n' 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na
habilitação em licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou
locação de materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno
porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituidas no ano em exercicio indenendenÍe de srra forma.
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
;-.{;-^^:^ Á^ --^-- Á^ .,^liI^I^ ^ -À^ L^,.^-,1^ ^.-.4 ^^,;.^ ^^4 Àõt4 )^rrr(Jrç(lvov \rv Pr oLLv u9 r.rrrqdu! rv,rrerrrl
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentâçâo da proposta.
Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada
Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da filial, a Certidâo Negativa de Falência e

Recnperaçáo -Iudicis! devc-rá ser da !i!ia! e da msLriz-

I 1.13. Qualiíicação Técnica

11.13.1. A qualificação tecnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (urn) atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
^;,,^,.1^ ^^*-.^,,^-l^ ^,,- ^ I i^ii^-r- iá l'^'.-^-.' .^+i.f-t^;--Â-+a alria+n
Prr!úgv. !vr'rl,iutú,rvv yse s L.e,d,,.! Jd ,vt"veee!

compatível com o desta licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o
nome da empresa./órgão contratante, o nome do responsável por sul emissão e

telefone paÍa contato, caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer
diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Visilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove
que a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou

Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal SIF, no prazo estabelecido
oficialmente, demonstrando oue â emD resa está aDtâ Dara o seu funcionamento
reguhr e cogerelahzgeão d+ prod neÉisente eo ob-.eto ,J* licitsqãa
alimentos de o emv anrma mineral ou rocessado O Alvará

mencionado acima terá validade até o dia 3 I de dezembro do ano da contratação.

I L13.2. O licitante enquaúado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
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123, de 2006, estaní dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentaçâo do balanço patrimonial e das
demonstrações contribeis do último exercício.

I I 14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital-

11.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

11.16. Caso á propusia nrais vaniajusa seja oicrtada por iiciÍanic quaiificatla oomrt
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e habalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a rcgianzação. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a

^.;+Á;^ ..l- 
^ 

n'.:^;-+-^^ã^ D,'.Ll;^^ ^..^-,{^ .^^,,-;I- 
-l^ 

li^;r^-.- --,1;--+-, \gr.,,,,rJudYúu r úú1r.4, Yl&,isv ,eYse,,\& Pv,v ,,v,r4i,!!>

apresentação de j ustifi cativa.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será

concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentârem no
certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma
restrição.

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no privo previsto no subitem anterior
acarretani a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outÍa microempresa, empresa
ric nenrrcnn nÍirtê ^r cncierlarlc cnnrreratiwe nnm qlorrme r:esfrir:àn na rlnrrrmenlecân

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regul arizaqão.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

i-^L:l:.^J^ ^ l:^:.--.^ .,^- --.- L^l-il:.^^â^ ^.:^ -^- -^^I r, | 
'. Jri.r rrrdurrrt.l\,ru t, rr!rl.lir(/ qulw rl(lv rvrrlPrrrr.rr 5u.! rrdurrrrarldur §çJd lrtrl ll(r1,

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenlá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
<io empate Í-icto, previsto nos artigos 4c e 45 cia LC n' 123, de 20úó, seguincio-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I1.241 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada. se for no caso descum.orimento (art. 50- V. do Decreto EsÍadual no

9.666t2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniúrio
em algarismos e o valor global em algarismos e poÍ extenso (art. 5' da Lei Federal no

8.666t93).

t 1 1 t 
^^^-^-l^ 

l:..^--A-^:- 
-^^^- 

.--)+,:.-:^ ^ ^ -^^^ -l^L^lI-.J. r. \-r!t lrLrru\, trrrerBLrrçr.r PÍ!\rrr urrtrdrr(,s L U Plr.VU élvu.rl-
prevalecerâo os primeiros; no caso de divergência entre os valores numericos e os

valores expressos poÍ extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, límitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resuitaiÍo, sob pena <ie <iesciassiticaçào.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda ris especificações ali contidas ou que

estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

11 A 
^. ^,,- ^^^+-^t ^* ^ ,,1^.^;^À^ ,l^ ^].;r^ ^ '.-l^- - ^. ,l-"---r^.

tiupvJdJ ys! lvrr.!rurgirr d s!J!r,yuv g! vvJw.ur

complementares estarão disponiveis na intemet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicaní na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12 8 Apos apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo juslo
l^^^-^-.^ ,l^ f^.^ ^...^-,^--:-.^ ^ ^^^i.^ -^l^ rr-^-^^;-^q!!ul r9íír! ur, r(rrr, §uP\.r rLrlrvrrrL v .a!!r!r,, lrLru l lr.érr!rlt,.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

1 2.10. QuaisqueÍ tÍibutos cusÍos e daspesas direta-s ou indiretas omitidas na proposta

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro titulo.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
^+--,1;---t^ ,{^. --i^â-^:-. l^ EIi+-l DntrotoalassJ e.r,6i,r rvrúJ

enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optântes do
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar â proposta com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6", Inc. XCI do Regulamento
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do Código Tributrírio do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas
operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias,
ficando mantido o crédito, observado, dentre outÍas coisas, à transferência do valor
rlçrr+ei+l^ ê^ Ir.rÀ rQ -^ ^J^..:-*a^ *-Il^-.- ^ --1,-^:^ ,{^ --^^^ l^ L^-r.wr r r-5l rrÍ\rerítu .rt, r\-rvrJ dU du{urrr/irrL rirr.ur.lrr(r? .r r\,uut.ru uv pivvú úu (^.iii,
mercadoria e sewiço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado atraves de seu Despacho
"AG" n' 120312013, para.rs empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
das meihores otenas apos a Íàse de iances. deveráo conter. obrigatoriamente, aiém cio
preço normal de mercado dos produtos ou serviços oferlados (valor bruto), o preço
resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço
considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no
sistema ComprasNet,Gt0, e será considerado como base para etapa de lances. O

-t--L- f- .f-ta. t. .-ir'.- l- r--.-_a. --_-.-J.J-!.uul ululu (uulll lLlvlJ., §çrr a alE|lil§ pilr4 grçltu uç i1rl4ll§Ç uu uçslulltu çull\,guiuu.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente,
Banco, n.o da agência, nome do responsável que assinaú o contrato;

2. Para empresas estabeiecioàs em Goiás, <ieverá ser informado na
Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.o do Pregão; no do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real, unitiírio e total, com no máximo duas casas decimais, no
o,ral Áeverão ectar innl,rcac tnd.oc ac rlecnesac arra iaflr.gp nOS CUSIOS. NO CaSC

de divergencia entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse

último. O preço apresenlado deverá ser aquele resultante da fase de lances

e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a
i-l:^^^:^ t^ 

-^-^^ ^..^ l^-,-: :-f^-^,J^ -..^^)^ )^iliulLd9.rÚ u.l rrr.rlu.r. qqL u!rrwlút Jrwr (l llr!srrrô rrrrullrr.lu.l qu.rlluu uu
cadastÍamento da proposta no comprasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da

data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apÍesente prazo de validade
será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatiírio que assinará o contrato.

12. 14. A propostâ deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

I. Planilha de Custos e Formação de Preços, detalhando os custos que compõem os

preços propostos para a contratação;

Ir.Ádã^ ElÀt,^^i.^ )n), /,
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I 2. 15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encamiúaní a proposta comercial à
unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e
manifestação quanto à aceitabil'idade das especificações tecnicas;

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo
licitante em stla proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
na proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante. caso
solicitado pelo Pregoeiro.
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13. DOS RECURSOS ADMINISTRATTVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍe, se for o caso,
.--Á -^-^^,I:.1^ ^ ---^.I^ to /I--r 

-:--.- ^..^l^..^- li-;.^-)^ -^^:f^-l^ ^v ytúLw ur rv l(,rz, túlq 9u\, rtuü,quLl
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recoÍrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput,
do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a

existência cie motivaçào <ia intençâo <ie recorrer, para deci<Íir se acimite ou nào o
recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11 1 , 
^ 

f-l+a rla maaif-craaãa imaÀiora a mnriÚazlo Á. li^ir.-t- i--,+.,,3 Á^.oAÀntiod*úLr I t, r!q.4d rr.rPvrdrg

do direito de recurso, conforme § 3'do Art. 45 do Decreto Estadual n" 9.666/2020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentaÍ as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do termino do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2", do Decreto Estadual no

9.66612020).

13.3. O acolhirnento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aprovelta.r-''ento (aÍ. 45, § 4', do D"-creto trstarlual n' 9.666.t2020).

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões,

interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente.
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13.ó. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o ltem que
disser respeito.

13.7 O exame, a instnrção e o encaminhamento dos Íecursos à autoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três)
dias úteis, podendo este pÍazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O
encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
j ustificadamente, não reformar sua decisão.

13.8. A autoridade competente terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso. podendo esse pÍazo ser dilatado até o dobro. por motivo justo, devjdamente
comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1. L Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situa@o em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante deolarado vencedor não assinar o contÍato, não retirar o instrumento
cnrriwelenle nrr nin nnmnrortqr e reatrlatizcaãn ficnal e trahqlhicta n c têrm/\s /l^ ârÍ

43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao enceÍrÍrmento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se daÍá por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,

ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados

contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrai s atuâlizâdos.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras

dos respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

atlj udiuaçãtr cabcr á à auíoridade uúmpcadflie para houroir-rgação.

15.2. A homologação da 
^presente 

licitação compete a Presidente do Conselho
Escolar ADELINO ANTOMO GTOMIDE (art. 46 do Decreto Estadual n'
9 666t2020)

I6. DAS CONDTÇÔf,S PARA CONTRATAÇÃO

Secreiaria de Êsta<io <ia E<iucação - SÊOuC
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16.l Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 6', inc. I, da Lei Estadual n' 19.754117, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL -
Cadastro Infoi:matiro dos Crcditos nâo Quita,los dc Órgâos c Enüdadcs Estaduais,
não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa./positiva de penalidades et v.br

16,3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empeúo em favor da licitante
vencedora. que será convocada para assinar o contrato no pÍ,uo de 10 ídez) dias.
contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail),
podendo esse prazo ser prorrogado, a criterio da Administração, desde que ocorra
motivo justificado, nos termos do art.64, §1", da Lei Federal n.o 8.666/1993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
F^hÁ^Áâ^'â. a^ nfarp -^ ";r- ..^'^., ^^ ^^., }.. ^^^ ^ ^^t- -- À^"1!g1!49!:::gi:
documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução Normativa n'
004/201l -GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a swr contratação, e

entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo pr.vo
para assinatura do contrato, nos termos do item 16. I deste Edital.
I Z ,l t NI;^ L^.,^--J^ -^-l:-^i^^ l^^..-^-.^i^ ^ rr 

^ 
r\D^Í) L^-^r^-^-.( ^ ^^Á^-+-^ -^lv.-r. l. l\(ru ll.lrçlr\ru pLrrur.rLras ut,r.urrrLrrraÍ15, u r!flL.,l \_rr\ rlvrrrrrlrré4rd u r/ducts(ru lIw

prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entÍega e vencendo os prazos apenas

nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

16.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio rios teiefones (62) 981ü4-9ó4 l.

16 5 E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação
regular ou não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo
e nas condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fazêJo em igual prazo e
nas mesmas condições pÍopostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos

preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogaÍ a licitação,
nos termos do art.64, §2', da Lei Federal n.o 8.66611993.

16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada. deverá a Administração nesociar o valor. procurando aproximá-lo
daquele ofertado r nicialmente.

16.7.4 recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contrato
càÍàctet'lzaÍá o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação fora da validade de suas propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da

assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de regularidade
de debito da Adjudicatríria perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo

D,-,ã^ Clâ+.Â^i.^ 1n11,/1, r !6se Lre.,v.rrlv ÊeÉrlÀ
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de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificara a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtençâo por tais meios, salvo impossibilidade
,^. ;ã^*^-.^ ;,,-.:C^^.1^lrL t r(1(rr1l9rrtç J u§trrlr/.rurr.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a
Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

16.10. Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de
usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme
a lnstrucão Normativa no 008/2017-SEGPLAN

16.11. Para se cadastraÍ, o usuário externo deverá acessar o
sítio: http:/sei.goias. qov.bricomo se cadastÍaÍ.php e seguir todas as orientações ali

16.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e realizado pela
Secretaria de Estado de Administração - SEAD, Para mais informações quanto ao
cadastro, entrar em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-65651
3220-87 52 ou e-mail: sei@sead. go. gov.br

17. DA \TGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciancio-se a oonugem <io prazo no momento cia assinatura.

18. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

18.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
insiituítlos por Foriaria dc Gestãu,

18.2 A publicação da portaria será feita pelo Presidente do Conselho nos mesmos

moldes da atual PoÍaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRÉSCIMO E DA SÜPRESSÃO DE SERVTÇOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal rf 8.666193.

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acrescimcs ou supressões que se fizerem necessáriss no quantitativo dc objeto
contratado ate o limite de 25Vo do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1'do art. 65, daLei Federal no 8.666193.
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19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 2S%,
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. DO RE.{JUSTE DE PR.EÇOS

20.1 . Os preços serão fixos e irreajustáveis face ao que dispõe legislação vigente

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n'.8.666193, não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL

22.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

22.2 De acordo com o art. 78 da Lei Federal n' 8.666193, são motivos de rescisão
do Contrato'

I - O não cumprimento de cláusulas cont atuais, especificações, projetos ou pÍazos;

1I - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prz\zos;

III ir lêl1tiÁãn án ce., nrrtntu"i1nanrn le-onár. a À árniniatrcÍ.ã.!

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos

estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.

Vi - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou hansferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não

admitidas no edital e no contrato;

a\ )^^^.^-):*^-.^ )^^ )^t^-,- ^:^^ -^,-.1^-^- J^ ^..+^-lÁ^á^ .l--i.É-.J^ ---^i rr \-,/ úlsqlvr l\iri rrL i l!Ú uar,,r \ruatvrrrrrrral'\r!r rvélrr4rr/r !r.r ouLvr r\routv ue§léll4u.l P.ll.l
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vm O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o

do ar|. 67 da Lei Federal n' 8.666193'

fX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou dâ estrutua da empresa,
que prejudique a execução do contrato;
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XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administÍativa a que

está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato,

XIII A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras.
acarretando modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no §1"
do art. 65 da Lei Federal n" 8.ó66193;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade püblica. rave
perturbação da ordem interna ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensôes que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contÍatualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao confratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perh.rbação da
ordem intema ou guera, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execuçâo de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais natuÍais especificadas no projeto;

X','ll A ocoiiôncia dc caso foituito ou dc força maior, icgularmcntc compiovada,
impeditiva a execução do contrato;

XVIII Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n'
8.666193, sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parásrafo único: Os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a amDla defesa.

23. DO PAGAMENTO

23.1. Apos a entrega dos produtos, a contÍatada deverá protocolizar a Nota
Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo

de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do
documento paÍa atestação pelo GestoÍ.

23.3. Somente seni efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito. neste

caso o Presidente do Conselho.
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23.4 O pagamento será efetuadog§!ry,1§ em conta juridica da empresa
contratada, no prÍrzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas,
devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o pÍocesso legalmente
-.1^a^I^ -^l^ rr^-^^1L^ E-^^l^- /\Ia\ÀÁr: Í\^ ,'r^\T§IlI IIa\\ -^.. -^1..-:^ á^ -^.,-a\rvl<l\lu yvrr, L,rwr,r.rl \rr\-,rrll! \J)) P.rt.I" ,ruruy.rw \rw §tvu§

débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n" 9.561 12019.

23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal,/Fatura, motivada por erro ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a
panir da riata da sua reapresentaçao.

23.6 O Conselho Escolar §OME DO CONSELHO),pagaÁ, à contratada, o valor do
fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação
das ceÍidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada,
tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.6óó193.

23.7. Nenhum pâgamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
cÕntrâtnal

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

23.9. Oconendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à
compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento ate a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso
no pagamento serâo calculados pela seguinte fórmula:

EM-NxVpx(l/365)onde:
EivÍ = Euuargus lruiaiúrius a sçrçrlr pagus prio airasu tie pagarricrriu,

N: Números de dias em atraso, contados da data limite Íixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

i - IPCA anuai acumuiado finriice de Preços ao Consumicior Àmpiiado <io

rBGEy1o0.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.5s8. 214l0001-s0.

24. DOS REQUTSITOS MiNTMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO
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24.1 Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipotese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabiveis;

24.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078, de 1110911990
(Código de Defesa do Consumidor);

24.3 Os orodutos acondicionados em latas. papelão ou plástico. não poderão

apresentar amassados, arranhões e deformidades;

24.4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

24.5 Os produtos deverâo ser de primeira qualidade e deverão teÍ prazo de validade
Á^ -^ .õj-:*^ I^ 1 /rA-\ l^.^ J^ -^^^L:*^-+^\rv J \uvU

2s. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDrÇÕES DE ENTREGA

25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto Estadual n'9.66612020;

25.2 É facdtativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser
apresentada a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da
marca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e

cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a
convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracteristicas
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser pÍospectos, catálogos ou deseúos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeaçào cio mesmo <ieverá ser por meio cie ponaria e cieverá consur no autos:
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25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das amostras;

25 8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como úo
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes

subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo

constante

26. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

26.l.Todos os encaÍgos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e pÍazos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

2ó.3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes no
'r^-^ J^ D^f^-^-^;^ ^ -^.-^^Â^- t^l^- ^^ ^^-^..1.- +^ -^^l;-^- -^ ^,.^r !lirlu \lu r\!rvl!rrr/r.l v rwsprrrrswr Lrr\rq§.rr r/\rrr.rurrsr Yu\" (r v\rrrlr.rr4rlrrt, rt,4rrzgt rru Yuv
se relere ao atendimento do objeto:

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo, não sendo aceito
em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

27.1 Aísar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27.2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das inegularidades
apontadas.

27.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

28. DOS RECTIRSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ONçAUU,XTÁRIA

28.i. A duspcsa dççorrçrrtc tia pryscuic iiuiiagãu uurtcrá, rtu exstuiuiu ic 2A2i, à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

^-^-a^ rr^.,4-i-ê 1^.rr /1r r rÉov Lrc rr e' rlv 4w4rl z

TINDE

Secrêtaria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinte Avenidâ, Qd,71 n" 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiâniâ - GO



Ertadodà
Educàção

Dotação Orçâmentárir

202t .240 t .t2.36t .1008.20 19.03 . I 09.90.3 9.40

r0)l r4Ol l1'16l lonR lnlOít1 10940 lg rúl

2021 .2401 .12 362.100{r.20 I 9.03. l 09.90.3 9.40

202t.2401.t2.3«, 1008.2019.03. 156.90.39.40

)o)1 )t01 1) 167 t00I?0tq0? lôqqolqrm

PROI'EGE

Doteção Orçamentária

202t.240l. 12.361.t008.2019.03. 156.40.39.40

2021 .240t . t2362.t008.20 I9.03. I56.90.39.40

Niveis de Ensino - FNDE

20 l9-Fomecimento dc Alimentação Escolar (36t . Ensino Fundamentat)

)0 | Q-Fnrnerimentn rlê Àlimênfâ.Â^ F<.^lÂr í'1Ál . F F,,n.i Mlnicinelizrcãnl

2019- Fomecimento de Alim€ntaçâo Escolar (362 Ensino Médio)

2019 - Fomecimento dc Alimentação Escolar (366 Educaçâo de Joveos Adultos)

20lq FoÍ!aei!!e!!t^ .i. Àlime11tâ.ão F..ôlar /1Á7 - Edncacân Fsneclal)

Níveis de Ensino - PROTEGE

20 i 9-Frlucçilrúrrlu do Áiirueriaçãu Escoiar (3ói - Errsirru Fuldaurcliai)

20 lg-Fomecimento de Alimentaçâo Escolar (361 - E. Fund. Municipalização)

2019- Fom€cimcnto de Alimentação EscolaÍ (362 - Ensino Médio)

2021.240 t.t2.366.1008.2019.03. 109.90.39.40

2021.2401.12.367 .1008.2019.03.156.90.39.40 2019- Fomecimento de Alimentaçâo Escolar (367 Educação Espccial)

Obs.: a Uni<iacie Escoiar cieverá exciuir a dotaçao orçamentana reíerente a ciienteia
que a Unidade não atende.

28.2. Para o exercício subsequente serão alocados reçuÍsos em dotação orçamentííria
própria para o custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES

29. l. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar o contÍato ou a ata de registro de preços, deixar de entÍegar ou apresentar
,^^,,*--+-^Ã^ f^1"^ --;;ã^ ar-oi-. ^ '^+ô-.1ômô-+^ J- -.,-^',^â^ ,^ijÜviiiiiçiii.avsú aliiiú úÀiéi\ia P.trs ú 9Çrl4rrw, wlrJwJsr u us !^weqY4v sv
seu objeto, não mantiver a proposta, não honraÍ o conteúdo da proposta ofertada,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será
descreríenciado iunÍo ao CADFOR/SICAF, nelo prazo de até 05 ícinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejúzo das
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multas pÍevistas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas

segundo a natuÍeza e a gravidade da falta cometida;

29.1.1 As sanções descritas no item 29.1 tambem se aplicam aos integrantes do
cadasÍo de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

29.1.2 As sânções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA. no prazo de 10 (dez) dias úteis- a contar da intimacão do ato:

29.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contÍato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

29.1.3.1 10o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empeúo, dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

29.1.3.2 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

29.1.3.3 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço nâo
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contÍatâr com a

^,J-;-;-k^^À^ 
Ã^,,^-;^ ^^- -^,1.,^l^^ -^l^- ^^-,,;-.^^ --^-^^.r ru'rrIrrr!!4Yéu ê.rvu4\rwr Pvrwr rwéuur,vs P'.14v§.

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no pÍazo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor teúa adotado as medidas corretivas no pravo determinado pela
Administracão:

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

TI! - 24 (vinte e qrratro) meses, nos casos <le,

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

administração estadual ;

d) sofrer condenação definiüva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de Qualguer tnbuto

rt cÉdu Êrcuu tlu 4vallz
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29. 1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

29.1 6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

29.'!.7Pelo descurnprin:ento das dernais obngações 3ssurnidas, a licitante estará
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.' 8.66611993 e demais
legislações apliuíveis.

30. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

30.'1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de
2018.

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

30. l. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste deconente desta
licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante
aos direitos pairinroniais tiisponívcis, su'umctirios à arbitragem, na íorma da Lei n^
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de
julho de 2019, elegendo.se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESI'ADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbrtros e
-^-,,-^:^-J^ ô,,-.^ô.^*ôá+ô À :..-;.1:^ã^ - L.+^l^ á^ D^á^- l,,ni^;á;^ -^.^ i,,t^^*^-+^

desses conflitos.

3r. DISPOSIÇOES Gf,,RArS

31. L Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de descoúecimento.

31.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,

assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

<los docrrmentos apresentados gm qrral4rrgr fase da Icrtação

31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o .§ile www.comprasnet.so.gov.br a
fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e

informações sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.
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31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaní no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compÍeensão da sua proposta.

31.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não
acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como
não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

31.7. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a csclarecer ou complementar a instrução
do processo e a afericão do preco ofertado. hem como solicitar a óÍgâos competentes
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e pÍoposta, desde que não contrariem a
legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruÇão do processo.

31.9. Caberá à empresa licitante acompânhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sisterna ou de sua desconexão

: i . iu. Na conlagem cios prazos esubeiecidos neste Lciiui e seus anexos, exciuir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em
dias de expediente no Conselho Escolar.

31.1l. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da seguança
do futuro contrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e
execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

?l l', E* -^-^^-^-^i- --* ^ ^* 
?a ^^-..+ .J- I ^; C^,I^-^l -o Q(ÁÁlO1 -ã^^^-Á, u. woPur,

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

3 I . 14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e
reabrir prazo paÍa apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação
da proposta.

31. 15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou poÍ provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por consideráJo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado (art. 5l do Decreto Estadual n'9.66612020).

21 lÁ 
^ 

.-.'lo^â^.ln Dracân itl... À ,ta ^^6ir.1^

31.17. As licitantes não tÊÍão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser

ô-^-â^ Et^.-^-i^^'r^'rí,/Tr rs6se !rçtr vr rrlv 4v4rl 4
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ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,
parágrafo único, do Decreto Estadual n'9.66612020).

31.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de
má-fé, o Conselho Escolar comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do
Estado PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca
de Goiânia-Go, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja ou venha a se tomar.

32. ANEXOS

32.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Declaração

. ANEXO III * Modelo de Declaração de Enquadramento
Complementar n" 123 I 200 6

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO V - Minuta Contratual
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ANEXO I - Tf,RMO REFERÊNCIA

r. OBJETO

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar ÀDELINO ANTÔNIO GOMIDE, no município de Anhanguera, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item
4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
-^ -^,{^ -,',Ll:^^ l^ ^-^:n^.1^ E-+^l^ .{^ /l^:Á- -^-^-+;-J^ ..^lL^-:- .I^ -^-r;.-^-+^ó$orrursv
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles
que necessitem de atenção específica e em rulnerabilidade social, com acesso
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas eüírias.

2.2 Promover o fomecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja
frnaiiciacie é a execuçao <io Programa Nacionai cie Aiimentaçao Escoiar. junro a
Unidade Escolar ADELINO ANTÔNIO GOMIDE do município de Arhanguera,
nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil -

FNDE. Para tender o calendrlrio escolar do SEGUNDO SEMESTRE DE 2021.

3. DA FONTE DOS RECT]RSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIFICAÇÕtrS MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES

GENEROS

ALIMENTiCIOS
DtscRrMrNAÇÃo QUANTIDADE

VALOR

LNTTÁRIO

VALOR

TOTAL

Produto conrendo açucar. cacau em pó.

vitaminas.

emulsificante

lurqoD \!or!re ç rçrru.,

podendo contsr

lecitina de soja,
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aromatizantes e antioddante ácido

ascoÍbico. Contem glúten c pode conteÍ

traças de leite Teor de sódio máximo

de 30mg em poÍçâo de 20g.

Embatagem aluminada, plásúca ou

embalagem primária dc polietileno

aóxico e sçcundária de caixa de

papelão, resistentcs. A embalagem

deverá contor oxtrernamentre oS dados dc

identihcaçâo, procedência, informaçôes

nutricionais, número de lote. data de

validade e quantidade do produto.

Embalagem de 0l kg.

l AÇÚCAR

CRISTAL

rro ongem vegetat, constifirdo

fimdamontalmento poÍ suco de cana-de-

açúcár. contendo no minimo 99,3% de

sacaros€. com aspecto solido c cristais

bern dehnidos, cor branca, odor e sabor

próprios do produto, livre de

fermantaçâo, sem umidade. sem

empedrilmcntos, isento dc matéria

tenosa, de parasitas e dc delÍilos

:::inás o'.: ','sgslcir cc::'l *:5e-tegc::

primrária cm plástico resistente quc

geanta a htegÍidad€ do produúo ate o

consumo, reembaladas em fardos

reforçados. com prazo dc validade de

0l (um) ano a cada fomecimento. A

data de validade deYerá constar da

embalagem primária e da cmbalagem

secuodária, exceto quando a

embalagem secundária for tÍansparente.

D{ 1Á e7

3 PCT ARROZ TIPO I

Arroz agulhinha. tipo I, branco, polido,

classe longo fino. isento dc impurezas.

Embalagem de polietileno atóxico,

resistente e transparenie. A embalagem

rieverá conrer ertenmmenLe os riatios riç

identificação, procedêocia. informações

nutricionais, número dç lote, data de

validadc e quartidade do produto.
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Ert.dod.
Educrçào

Embalagem de lkg. 2 kg ou 5kg.

4 kg

kg

84TAT4

INGLESA

CARNE BOVINA

MOíDA

Batata inglesa. inteira, de cotheita

Íecatrte, liws de paÍasitas e larvas, sem

umidade anormal, isenta de odor e

sabor estÍaúo, iscnta de substâncias

terrosas, sujidades ou corpos esEarüos.

Acoodicionada em saco plástico

atóxico, bansparente e Íesistente.

Cor própria sem manchas esyordeadas

cheiro e sabor caÍacteristico- máximo

de l0% de sebo e./ou gordua e 3% de

aponevroses, ausência de parasitas e

larvas, isenta de cartilagers e ossos.

tmbalagem de polrel.llsno atoxrco.

Íesistent€, tsansparentg, intacto. A

ernbalagem deverá conter ortsrnameÍrte

os dados de identiíicáção, procedência,

informações nutricionais, número de

loú0, data de fabricaçâo, data de

validade. quantidade do produto e

número do SIF (Seriiço de Inspeção

Federal), SISE (Serviço de Inspeçâo

E-r-,1,.^l\ ^,. cI\I /§^-.i^^.1^ I--É^^:^

Municipal) de lKg, 2Kg, 3Kg,4Kg ou

5kg.

t0

20 R$ r 9,13 R$ 382,605

6 KG CEBOI-A

Cebola branca média, intaçtas, fiImc§,

sern lesões de origem Íisica e mecânica,

is€nta de rcchaduÍas e cortes, tamanho e

coloração uniformc c sem danos fisicos

e mecánicos oriundos do manuseio c

EanspoÍte. Isenta de suiidades.

Acondicionada em saco olástico

atóxico. transpaÍente e Íc,sistente.

t5 R$ 4,12 R$ 6l,80

PLI / KU
FARINHA DE

MANDIOCA

Fariúa de mandioca sadia do tipo

branca, torÍada, grupo seco, subgrupo

fina. classe branca ou amarsla- isenta dc

matena teÍrosa, lungo§ ou parasltas,

umidade e fÍagmcntos esÍanhos. A

onbalagem dcvcrá conteÍ externamen(c

os dados de identiíicação. procedência.

Pregão Eletrônico 2021/2
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informaçôes nutricionais, númcro de

loús, data de fabricação. data de

validade. quantidade do produüo.

Embalagem de polietileDo atóxico-

resisteotc podendo ser transparente ou

de papel Kraft branco/cores de lkg.

FARINHA DE

TRIGO

Fariúa de Trigo Tipo l. enriquecido

com ferro e ácrdo fóhco (Vitamina Bq)

A emhalaeem der erá conter

externamente os dados de identificação.

proccdência, informações nutricionais.

número de lote, data de fabricação, data

de validade. quanüdade do produúo.

Émoaagem oe papcr riran branco/cores

ou de polietileno de I kg.

50 R$ 3,95 R$ rq7.50

09

Ferjão Tipo l, classe carioquinha, novo

grâos inteiros, aspecto brilhoso, isento

de impurezas. A cmbalagem devcrá

conter eÉemamente os dados de

idorúÍicaçào. procedência. in-formações

Íutricionais, lúmero de lote,

classifrcação, data de fabricaçâo, data

,.t^ ., -l i,.t-,1^ ^---.lt-r^

Embalagem de polistileDo atóxico,

resisicrte. tsansparente de ltg.

10 R$ 6,23 R$ 62,30

l0 UNIDADE
FERMENTO

QÚMICo

Amido, fermentos qúmicos:

bicaÍbonato de sódio e fosfato

monocálçico e rcgulador de acrdez:

carbonato de cálcio. A embalagem

deverá conter extemamente os dados de

identifi casão. proccdência. informações

nuúicionais. número de lote- data de

fabricação, data de validade, quantidade

do produto. Embalagem pliástica ou

metáLlica de 5009.

l0 R$ 6,55 R$ 65,s0

FUBÁ

FIIBA DE M]LHO REFINADO

ENRIQUECIDO COM FERRO E

ACDO FÓLICO: o produro deverá

estaÍ de acordo com a NTA 02 e 34

(decreto 12.48ô de 20110/78) e

Pregão Eletrônico 2021/2
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Ertãdod.
Educôçào

Resoluçâo n. 38 FNDE. Obtido pela

moagem do grão de milho; não

deveÉ estar úmido. fermentado ou

rancoso. Livre de suiidades.

materiais terrosos, parasitos e

larvas. Umidade máxima de l57o

p/p; e no mínimo de 7Y, plp de

protideos. O produto deverá

apresentar Íendimento mínimo após

o cozimento de 2,5 vezes a mais do

peso antes da cocção. Embalagem

primária: plástica, indelével.

atóxic4 resistente, termo soldad4

de até 0l kg, não podendo ter no

produto qualquer tipo de etiqueta

para identificação de seu fabricante

e./ou componentes.

l2 LITRO LEITE TIPO C

Produto de origem animal (vaca),

líquido fluido, homogêneo, de cor

branca opaca, pasl,eurizado, contsndo

?o/" de oordrra Emhalapem de

polieúleno atóxico e rcsistenúe de I

litro. Teor máúmo de sódio 95mg em

porção de 200m1. A embalagem deverá

conaer extsrnamsntc os dados dc

ldeÍtúlcaçào, pÍocedencla, rnÍormações

nuficionais, número de loÉ, data de

fabricação, data de validade, quantidadc

do produto e nrimero do Registro no

SIF, SISE ou StM

R$ 4,63 R$ 926,00

kg LINCUIÇA

Acondicionada em embalagem de filmc

PVC trânsparcnte ou saco plástico

transparctrtc. coltendo identilicação do

prcduto, müca do fabricante, prazo de

acordo com as Portarias do Ministsrio

da AgricultuÍa dou Ministerio da

Saúde. Com validadc de 15 dias apos a

Pregão Eletrônico 2021l2
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data de entrega

l,l PCT
MACARRÂO

TIPO PARAFUSO

Sêmola de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico. ovos e corantes natuais

uucuÍn e cúrcuma (açafrâo). A

€mbalagem dcvcrá conter ext€mamentc

os dados de identificação, procedência,

infoímações nutricionais, número dc

lote, data dc fabricação, data dc

validade e ouantidade do Droduto.

Embalagem dc polietiloro atoxico,

resistsnte e transparente dc 5009.

40 R$ 3,80 R$ 152,00

15 LITRO
ór-so wceteL

(soJA)

Produto obtido do glão de soja. Líquido

viscoso refinado. fabricado a partir dc

matenas pnmas de boa qualúade e

limpas. A embalagem deveÍá conter

extemamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de fabricação, data

de validade e quanüdade do produto.

Embalagen dc polietileno tereftalado

(PET) de 900m1.

l5 R$ 4,87 R$ 73,0s

lír
ovos DE

GALINHA

Ovo de galiúa. b,rarco ou de cor,

ux{,ur rrrN6r4, .!xt

manchas ou deformações e

acondicionados cm bandeja de papelâo

propria. A cmbalagem dcvsrá çontsr

exGrnamenie os dados de idsntificaçâo,

procedência, informações nutricionais,

número de lotc, data do vaüdade,

quantidade do produto e Registro no

SIF. SISE ou StM

60 RS 6,75

t7
PEITO DE

FL{NGO

Com osso e nele congelado asnecto

caracleristico, não ômolecido e rlem

pegajoso. cor csactcrística, sem

manchas esverdeadas, cheiro e sabor

caracleÍístico, com ausência de

suJrdades, pam§Ía§ e larva§. tmbalado

em saco pláslico haNpaÍente e atóxico,

limpo, não violado e Íosistsnte que

garanta a ilrtegÍidade do produto ate o

35 R$ l r,47 R$ 401,45
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llt KG POLVILHO DOCE

momçnto do consumo. A smbalagem

deverá contsr extemamcnts os dados de

idortiÍicação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de

fabricação, data dc validade, quantidade

do produto e númcro do Registro no

SIF, SISE ou SIM. Com validade de l5

dias aÉs a data dc entÍega.

POI,VII.HO DOCF FARRTCADN

A PARTIR DE MATÉRIAS-

PRIMAS SÃS E LIMPAS,

PRODUTO LIVRE DE MATERIA

TERROSA. PARASITOS,

LARVAS E DETRITOS ANIMA]S

E VEGETAIS. EMBALAGEM EM

POLIETILENO ATÓXICÀ

RESISTENTE BEM \tsDADÀ

COM NO MiNIMO 5OO GRAMAS

E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMo DE 06 MESES, A

CONTAR A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA

I5 R$ 9,78 RS 146.70

19

2l)

PCT I KC

YG

SAL

FR ANG']

R$ 1,83

R$ 9.07

R$ 18,10

R$ 181.40

Prcduto refmado e iodado. A

embalagem deverá conter eÉernamgntc

os dados de identificação, procrdência,

i.f^hâ^Âê. -nr.i.i^n.i< n,iatr áê

lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto.

Embalagern plásúca, termos soldada,

atóxica e tlansparcnle de lkg.

Congeladas, âspocto e cor

caÍacteristico, não amolecido e nem

pegajoso, s€m manchas esverdeadas,

cheiro e sabor caÍacteristico. com

ausência de suiidades. parasitas e

larvas. Embalado cm saco plástico

transparcnte e atóxico, limpo, não

Yiolado. rssistcnle, que gaÍanta a

integridade do prcduto ate o momsnto

l0

20
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do consumo. A embalagem deverá

contcÍ externamente os dados de

id€ntificação, procedência, informações

nulricionais, número dc loto, data de

fabricaçâo. data de validade, quantidade

do produto e número do RegisEo no

SIF. SISE ou SIM.

RS 3.857,71TOTÁL

4.5 Os lotes com valores inferiores a RS 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de
ME/EPP;

4.6 O valor apresentado comDreende todas as despesas concernentes ao obieto desta
aquisição, tais como: transporte, mão de obÍa, impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispenúveis à perfeita execução do objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguiÍ
as recomendações conforme a Resolução RDC n" 216 de 2004, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA.

4.8 Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser al1çIadas p4I4 pala
menos. bem como as datas podem ser modificadas de modo (lue atendam às

necessiciades <ia únroacie trscolar, <le acoroo com a demanda mensai, tencio em ylsta e
cenário de oandemia orovocada DElo Corona vírus Covid-1( 9).

J. Lr,1l r lrlarvlll. l,D f 1l.\r.!lllll!1\ lU

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluido o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para soluÇão de seus debitos;

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,

a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitario e total, bem como as

Certidões de Reeularidade Fisca I Federal. 'Irabalhista. Estadual e Municipal
devidamente atualizadas.

secretaria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Goiânia - GO
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5.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamenle
regularizados.

5.4 O Consclho Iscolai AIELIJO A|{TÔNIO CCÊiI}X pagar{ à contia',ada,
mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei
Federal no 8.666193.

Á n^ nôTÀr^rl Ítpr^NÍ['NT^pf a

6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no
orçamento de 2021 , qual seja:

FNDE

Níveis de Ensino - FNDE
2021.2401.12.361 1008.2019.0 2019-Fomecimento de Alimentação Escolar 13ól -
3.109.90.39.40 Ensino Fundamental)
202 I 1401 lr 161 1008 1019 0 10 íg-Fomecimento de Alimentacão F.scolar(361 -
3.109.40.39.40 Ensino Fundamental )

2021 2401 t2 362
3 109.90.39.40

1008.2019.0 2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 -
Ensino Médio)

67 .1008.2019.0 2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (367 -
Educação Especial)

2021.2401.12.366.1008.2019.0 2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (366 -
1 1 09 90 39 40 F.drrcaoão de .Tovens Adrrltos\

202t.240t.12.3
3.109.90.39.40

PROTEGE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE
2021.2401.12.361.1008.2019.0 20l9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -

'3. i56.90.39.40 .Ensino Fundamental)

z.vz t,L+v t, tL,Jv l, tvv
3.15ó.40.39.40

o,Lút?,v lv17-r urll§útlriv [u u! r1urrrçltl4vêu Lsr,ur.lr \JU1 - ,r.
Fund. Municipalização)

2021.2401.12.362. 1008.2019.0 2019- Fomecimento de Alimentação Esc
3.156.90.39.40 Ensino Médio)

olar (362 -

2021.2401 12.366 1008.2019.0 2019 - Fomecimento de Alimentaçào Escolar (366
:J.IJU.7U.J7.+U D(IUU4çAU !10 JUVgrtS /l.UUrtUs.,'

2021 .2401 .12.367. I 008.2019.0 19 Fomecimento de Alimentação Escolar (367 -
Educação Especial)3.156.90.39.40

Pregão Eletrônico 2021l2
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Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentiiria referente a clientela
que a Unidade não atende.

?. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO

7.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

7.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos conforme as Normas Tecnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal no 8.078, de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

/.1, us produtos aconorcronacios em iatas. papeiao ou piástico. nao po<ierao apresenmr
amassados, anaúões e deformidades;

7.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação,

7 < 
^. -.^,1,,+^. ,{ô.,Âíã^ .ô' Á- -;--;.- ^.'-liá-,rê ^ Á^\,^,;^ têr ---^ ,^ .,^l:,{^áÂ Á^

no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

8. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1 ,As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por
(DIARIA, SEMANAL OU QUINZENAL), conforme Cronograma de Entregas
.l;--^-;L:t;-^.1^ -^l^ Í r-:t^l^ tl.^^t--.ywrs vrrruquw

8.2 A^entrega deverá ser realizada na sede do COLÉGIO ESTADUAL ADELINO
ANTONIO GOMIDE,

8.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às l8 horas,
de segunda a sexta feira. exceto feriados. nos locais indicado e acordado com a

Unidade Escolar, conforme cronogmma de entrega definido pela contratante e será

acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável
pelo atesto do ato;

8.4 O transporte e a <Iescarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
av^1,,.ir.ô Á. --^r-". ^^ntÍaío,la cam nrralnrrar nrrota onliairoÁn

posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Saniúria, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para gaÍanliÍ a integridade
e a qualidade dos mesmos;

Pregão Eletrônico 2021l2
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8.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
^..^;-^,,^- ---:.,j-^^ -,.^ ^^:^* ^^.,^^l^^ I /r^-a-^a--+^ ^-, ^ .^--^:-^^.
Yu4rrYuvr PreJurz\,r Yuv rvJ.rlu v4uso

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

8.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

3.3 Errr uaü urrircga ticvurá su crrriiida a iiuta Fisuai para pagarrrcrri.u uurl a
quantidade dos produtos entregues;

8.9 A entrega fica condicionada a aceitação poÍ parte do fiscal desigrado para
receber, conferir e aceitar o produto.

fl l0 Os fnateÍ1ais <levefâo ser ênfregrles acollpâthâdos d4s dnormenÍns fi51a!3
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quanúdade entregue;

8.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Tecnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
C^*^ - ^ ^-.-l^ ,,l^ ,,-:I^l^ -^^i-^ ^ --^+^^l^ -^-t-- ^1.^-^^x^- )^prlovr!4r puvrro v pru.ey(tw vwuuo or.\,..rvrrvr \rv
qualidade e cor;

8.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

8.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contrakda pelos
preiuízos resultantes da oossivel imoerfeita qualidade dos produtos:

8.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanálo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualqueÍ tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;

8.15 O produlo que vier a ser recusado por apresentar detêitos, lmpert'eições,
alterações inegulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes as descritas neste Termo de Referência,
Normas Tecnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Tecnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escoiar, ficará a iomececiora cienre de que o aro cio recebimenro nâo imponará sua

aceitação.

8.16 O fomecedor deverá entregar as firtas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, Íicando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

8.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

9. DAS AMOSTRAS- PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
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9.1 As amostras só poderão seÍ exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos teÍrnos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n'9.66612020;

9.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra. que deverá ser apresentada
a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma
marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da
qualidade e deveÍão seÍ apÍesentadas em 3 dias úteis após a convocação;

9.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompaúada(s) do(s)
resoectivoís) documentoís) que com.Droveím) conteríem) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catiílogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor.

9.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
ana,,.--,1^i/"\ .l-.h^-r^,1^/"\ r^^ok^. ^nrr^. .^^^Ãô. .,i-^^c n', *a..i*o-r^. -^"JeeYvvu,

p€Ças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.

9.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
-.--iC^---.t^ --^-^--:^ ^^- ^^L^- +^-.+..-^ ^ ^L^:-^lr [,.u !r rv r<r,

9.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recehimento das amostras- e emitir o Parecer Técnico das Amostras. em ate 24 {vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

9.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas apÍovadÍrs, a empÍesa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solícitadâ e examinada a amostÍa das empresas proponentes

subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificaÇão, no mesmo prÍzo
constante.

IO.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

l0.l Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo
uurrr as csl.rcuifiuaçõvs, uunr,iiçõcs É prazus prcvisius,

10.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

l0 1 A CôNTRATADA tambe!! dqvqrá crr4nriq tôdas as coIrdlções cnrstllltes deslc
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objetol
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10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natuÍeza;

10.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste
TERMO DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de
empeúo, não sendo aceito em nenhuma hipotese, outro diverso daqueles.

ll.DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 1. I Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

11.2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata coneção das inegularidades
apontadas.

11.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epoca estabelecidos.

12. DAS PENALIDADES:

12. 1 O Fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

^ ^ârtâha 
âhôô;ô. ^ rât,ráama61^ ,{^ â-ô^u^ãô á^ ôêr. ^kiar^ nãn man+ivar o

proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contÍatar com a
Administração e será descredenciado j unto ao CADFOR, pelo pÍazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perduraÍem os motivos determinantes da punição ou até que seia
promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
pÍejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natuÍez.a e a gravidade da falta cometida;

12.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de aco.do co- a gla.,idade do desC,-lmptimgnfa, facLrltada alrpll dqfqsa À

CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contaÍ da intimação do ato;

12.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atftlso injustiÍicado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitaní a contratada, alem das cominações
legais cabiveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

12.1 21 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatririo em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

t2.t.2.2 u,s"'o 1trés ciecimos por cento) ao <jia. ate o trigesimo ciia cie atraso. sobre o
valor da parte do serviço não realizado;
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12.1.2.3 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigesimo;

12.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - ó (seis) meses, nos casos de:

l. aplicação de duas penas de advertência, no pÍzvo de 12 (doze) meses,

sem que o fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no priuo
determinado pel a Administração;
/t -l+^-^^i:^ I^ ^.,^-+.;I^I^ ^., ^--^l:l-,1^ ,l^ *^-^^,r--:^ f^*^^:r^.!. .! rvr(4y4u u4 yuorrlt\r(.uv vu 9u4lsouv

2. - 12 (doze) meses, no caso de ÍetaÍdamento imotivado da execução de
obra, de serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

3. -24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

r. EüuçBal uulllu vEluauÉIa
deteriorada ou danifi cada;

lIl§luauul ta tatSltlUaua, auult€taud!

2. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e previa comunicação à Administraçãol

1 ptaticat at4 !!!ciÍo vicândo frrrstrar os ohief!rr41 rle licitação !!o âmb1Ío dâ

administração estadual ;

4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.1.4 as penalidades serâo obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

12.1,5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente;

12.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei n." 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

I3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1A fiscalização do Contrato será composta poÍ uma comissão de três ou mais
servidores a seÍem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
ln<tiÍrríd15 pOr Poúana rle GeStãn,

13.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

14. DA YICÊNCIA DO CONTPdTO

15.1O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinafura.
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15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

l5.l Os preços serão fixos e irreajustáveis face ao que dispõe legislação vigente

16. DO ACRÉ,SCIMO E DA SUPRI,SSÃO DE SERVIÇOS

16. I Tanto os acrescimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

17. DA SUBCONTRATAÇAO

l7.l Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei no. 8.666193, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.
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ANEXO It - MODELO DE DI,CLARAÇÃO

Ref.: Processo n'202 1.0000.000.0000

inscrito(a) no CNPJ,MF sob o no.....
seu representante legal S(a)
ldentidade no............................... e do CPF,MF n"

por intermédio de

, portador(a) da Carteira de

........DECLARA:

l") Sob as penas cabiveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho notumo,
perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14

(catorze) anos, nos termos do arl. 12, XIII, do Decreto Estadual n" 9.666/2020.

2') Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edial
de Pregão Eletrônico n" ü)0/2021, objeto do Processo n" 2021.0000.000.0000, para

a habilitação, quanto às condições de qualificagão jurídica, tecnica, econômico-
financeira e regularidade fiscal e trabalhista.

10\ e^L ^" *-." ^^kí',-;" ãrb áã^ .- -n^^-t'D ôâ áô-h.'6ó Áac cit'.a^Ã^" -.-',;.+-.J / rvv -! \4r rrrl.{YveJ

no item 5.2 do Edital de Pregão Eletrônico n'ffi0/2021.

4o) Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu

corpo societiirio/acioniíLrio cônjuges, companheiros ou parentes em liúa reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou
servidores detentores de cargo em comissão ou função de confianÇa que atuem
diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5o) Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação
constante do Edital de Pregão Eletrônico n'fiX)/2021, ensejará aplicação de
penalidade à Declarante.

(data)

(Dlgrtar o nome do Representante Legal e assrnar)
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ANEXO IIT - MODELO DE DI,CLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA
LEI COMPLEMENTAR N" 12312006

PPJGÃO E! ETP.ÔNICO N" OOO/202I

Processo n" 202 1.0000. 000.0000

A (nomelrazào social) inscrita no CNPJ no por
-^*^l^-/^\ l^
Pvr L4sur\4/ sq

Carteira de Identidade n' e do CPF n'
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empÍesa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do
tratarnento favorecido estabelecido nos arts. 42 a49 daLei Cornplementar Federal n"
1?f/?oo6, não possuioclo neohum clos irnpeclimentos prewistos ro § 40 do aiigo 7o dz
referida Lei.

Local e data

Representante legal

Nota:

A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei
Complementar f 12312UJ,6, caracterizará crime de que trâtâ o art.299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outrâs figuras penas e das penalidades
previstas neste Edital.
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ANEXO rV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO/202I

Processo n' 202 1.0000.000.0000

Todos os campos são de precnchimento obrigatório
R azãn Sncial'

CNPJ:

Endereço.

Telefone:

^ -a-^.^. l- ^-- ^ /-o\
r1tsurrur.r. \rrul(// ll ,l v\Ju!.1 \-,\rr I utlt\,,

Banco:

Dados do Sig'natário para assinatura do contrato
Nome Cargo

Valor Total da Proposta @ ICMS (por extenso)
Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim-( )Não-( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar n' 12312006, serão
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte:

I - Prazo paÍa rcgulaÍização de rcstrição na comprovaçõo da rcgularidadc fiscal c/ou
trahalhista na forma do item 11.16 deste Edital nos termos do §1o do art. 43 da Lei
Complementar n' 12312006 cic do §1'do art. 43 da Lei Complementar n'147120141'

6.2. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou
empresâ de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu

credenciamento. Caso veúa a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condiçào.

Pregão Eletrônico 2021l2
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6.3. O próprio sistema disponibilizaú à licitante a opção de declarar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento,
quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de
reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos beneficios
ssi.alrçiççidus rra Lyi Curr,ply,rrçrrtar rr' i23l2}t6.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente
aplicação das sanções cabiveis.

- f)eclaro orre a validade da prnnnsta e de l2íl (Cenfo e Vinte't dias corridns. A rnnl^r
da data de abertuÍa dâ licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do
artigo 6o do Anexo IX do Regulamento do Código Tribut,ário do Estado de Goiás
(RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da
rrlrrvov \1\, r\-,rvrl) rla§ uy\.ravuer u Pr\,§url.rv rrrrrrrrasr o agurJvêr, \ru uvlrt,
mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido
o credito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos,
encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e

ate o destlno e quÍusquer outros onus que porventura possam recalr sobre o
lomecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com
todas as normas p€rtinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
cllr !,au§al ç [u55a ptEua uulrgulualll,ra uutrr a5 çuttutçu§§ ç§t4uçrculua§ uu Lulttlr ult
licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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ANEXO V - MINI.]TA CONTRATTIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO/202I

Contrato no que celebram o

CONSELHO ESCOLAR _, e a

empresa _, para os
Íins que especifica, sob as condições a
seguir descritas:

O PRESIDENTE DO
n" 00.000.000/0000-00, com

Qd. _ Setor
pelo Presidente do Conselho Escolar do Colégio/Escola Estadual

, conforme Portaria de Posse,Nomeação do Cargo no /2021, FULANO DE
TAL XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX, profissão XX, inscrito no
CPF/MF sob o n" XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.

pessoa juridica de direito privado,
cstabeleci& ne
sob n'

ih.^-i+.6^ a\lDI

tendo como representante (s) legal (is) os Srs

CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ
sede na , no

MLJNICiPIo/clDADE--Go,nesteatorepresentado

(as) 

- 

inscrito (s) no CPF sob o no

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n" 12021, aberto em
12021, na forma da Lei Estadual no 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do

Pr egão Elelrônico 2O2l / 2
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Decreto Federal n'10.02412019, do Decreto Estadual n" 9.66612020, da Lei Federal
n' 8.666193 de 2l de juúo de 1993, da Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de
2002, Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n'
11.947 de 16 de juúo de 2009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e
J^.-^:^ -^-^- -^a:---.^- ^ 

..^.,1-:^ L^*^l^,-^,l^ -^l^ fr-^^.iJ^*+^ Á- õ^^^^lL^
Pv, r, ',!,,r!vr 

Úr,rirurr,éo\ru

Escolar, conforme Termo de Homologação de I 12021 e Proposta de
Preços, tudo constante do pÍocesso administrativo
n" 2021.0000.000.0000, o qual faz parte do presente contrato, independentemente de
transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CLATISULA SI,GUNDA _ DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentâção Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
trô^^lô' YYYY -^ r,,,-i^.l-i^ ,{- \I\I\I\I\I -^6f^6- E,lir-l ^ ^ 

-^-^" Ã^ ^^ .,1^ -^^g! lvvLvr,

as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

Item Especificação Ilnidade Quantidade
Valor
R$

Unitário
Valor
Total

BS

VALORTOTAL:

2.2- Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais
ou para menos, bem como as dâtâs podem ser modificadas de modo que
atendam às necessidades da fTnidade Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

2.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua

proposta os acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do
artigo 65, parágrafo 1', da Lei Federal n" 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE
DOS PRODUTOS E NORMATIZAÇAO

3. L Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda
ô ô,idihôi. nã^ "-n.-l^ onaitn -a hinÁ+^c- ol.n,nc r. á'rt^" .-ô^r ',^irâ;^c
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e/ou falsificados, sob pena de afastamento do ceÍtame e aplicação das penalidades
cabiveis;

3.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Contrato. devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas

Brasileiras. Além das especificações constantes deste termo deverá ainda atender à
Lei Federal no 8.078, de 1110911990 (Código de Defesa do Consumidor);

3.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderâo apresentar
amassados, arranhões e deformidades;

3.4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

3.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.l.,As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por
(DIARIA, SEMANAL OU QUINZENAL), conforme Cronograma de Entregas
ciisponibiiizati«r pcia ijnidade Esooiar,

4.2 A eúrega deverá ser realizada na sede do (NOME DA ESCOLA E SEU
ENDEREÇO).

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às l8 horas,
de seg,:lda a sevta feira, evcetc fenados, los locais indicado e acordado corn a

Unidade Escolar, conforme cronogÍama de entrega definido pela contratante e será

acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável
pelo atesto do ato;

4.4 O transpoÍe e a descarga dos produtos no local desigrado ocorrerão por conta
^-.^1,,^,'-,^ ,^ ^^-+--1^r^ ^^* ^,.-1^,,^- ^-,^+^ ^:.1^:^-^l ^^l:-:+^J^rwur Yu.uquv!
posteÍiormente. O tÍansporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitriria, de preferência em veículos fechados ou abeÍos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

4.) A Uontralaoa assume como excluslvamente seus os nscos e as despesas

decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, tambem, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, pÍepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prquízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

Pregão Eletrônico 2021l2

Secretaria de Estado da Educeção - SEDUC
Gerência dê LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd, 71 n" 212 Setor Leste Vile Nová CEP: 74.643-030
Goiânia - GO



Se.r!tariã dê
Ert.do da
Educaçào

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
quantidade dos produtos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

4.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
\r^*^^ rn/^-;^^^ n-^-:l^:- ^ ^-i-:-^:^:-.^^.^- ^--^...i^,J^^ -^-^ ^-^-^-^-^^-.^ l^urr6lr(rrr p4r.r qrrrr4r-w .l rlrrrú s!
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

4. l2 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.13 O recebimento do ob_ieto não exclui a responsabilidade da contratada oelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações,
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituiÍ, parcialmente ou na sua totalidade, a qualqueÍ tempo, no prazo miíximo de
02 (dois) dias conidost

4.'15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfleições,
alterações irregulares e reiterados vicios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes à descritas neste Termo de Referência,
Nonnas Tecnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Tecnicos e de
aprovação, airda que constatados depoi" do "ecehioento dos proclutos pe!o Conselho
Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua

aceitação.

4.16 O fomecedor deverá enhegar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
--^iLil^ ^- ^^:.,^^ ,l^ 

-^l^:-^o vÚuwós

4. 17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA \TGÊNCIA DO CONTRATO

5.i. O referido contrato administrativo será celebrado após o termino dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e lerá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

6. LLAÚ§I]LA §}-AIA - DO VALÚK

ó.1. O valor total deste Contrato é

, conforme
R$
de

de
Termo

Homologação do Pregão constante

ô-^-a- Er^.-a-;^- a^a r /ar r çÉqv L.E!rvr.r!v.v4rr-
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6.2 A despesa correrá conforme quadÍo abaixo e confoÍme Nota de Empenho no

de J l_, referente ao período de
no total de R§

7. cLÁusuLA sExrA- Dos RECURsos FTNANCETROS E DA DorAÇÂo
ORÇAMENTÁRIA

7. 1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2021, à conta
ua srBulltrs uutaçau urçamútr nra.

FNDE:

Dotaçâo Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2021.2401.12.361.1008.201 ' 2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -

9.03.109.90.39.40 Ensino Fundamental)

2021.2401.12.361. 1008.20 20l9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
19.03.109.40.39.40 E. Fund. Municipalização)

2021 2401 12 362.1008.20
19.03.109.90.39.40

2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 -
Ensino Médio)

2021 .240 1.12.36ó. 1 008.20
tt'\ 

^. 
1.az 11^ .n ,ln1:,.wJ. IJw. aw,J:, ,1v

2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (36ó
rl--.^^^a^ l -l--h-^\

- r-!ltlv4y4\, q9 JUY9lrs aluuruJ),,

2021.2401,. 12.367. I 008.20
19.03. 109.90.39.40

2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367

- Educação Especial)

PROTEGE:

Dotâção Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE

a^nl '!,,1^í ía ,ar 1^^O a^ ô^1ô rl^*^^:-^-.^ .J^ 
^ 

li---+--*- Í:--^-l^- /1a1
ULU \rv -ô.úlu9rrLêv4v rJàvuror \JU r -

19.03.156.90.39.40 Ensino Fundamental)

2021.2401.12.361. i008.20
19.03.156.40 39.40

20l9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
E. Fund. Municipalização)

I
I

i

2021.2401 .12.362.1008.20 2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 -
19.03.15ó.90.39.40 Ensino Medio)

Pregão Eletrônico 2021l2

Sêcretaria de Estado da Êducação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Lêste Vila Novâ CEP: 74.643-030
Goiâniâ - GO

( \



§êc!êtâria de
Eet.dodà
Éciucàçào

2021.2401 .12.3 66. 1 008.20 1

9.03.109.90 39.40
2019 Fomecimento de Alimentação Escolar (366

- Educação de Jovens Adultos)

2021.2401.12.367 1008.20 2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367
19.03.156.90.39.40 - Educação Especial)

7.2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária
própria para o custeio dessa despesa.

S. CLÁUSULA SÉTDIA - DA FORMA DE PAGAME,NTO

8. 1 . O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas
Fisoais, ticvidamenre aresútias, uína vez oonçiuicio o processo icgaimenÍe atioúrio
pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELIIO), para solução de seus

débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual Íf 9.56112019.

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota FiscallFatura, motivada por eÍro ou
incorreções, o pÍazo paÍa pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

8.3. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição indir.idualizada dos itens com os seus valores unitário e
total- bem como as Certidões de Reeularidade Fiscal Federal. Trabalhista.
Estadual e Municipal devidâmente âtuâlizâdas.

8.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

o < 
^ 

r'r^--^lL^ Il^^^l^- /Àrailtíú\ rlíl rrarilcÍt I rtít\ -^---I : ^^-6^+^.1^ *^Á:--a^Lôvwr4l \r r r,ritr! rr\, u\,r r \,,rrt\t,, v.,é.rl q
a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no

8.666t93.

8.6. Somente seÍá efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissao oe nora riscai rietrónica rier. iciamente atestaoa por quem cie oireito. neste

caso o Presidente do Conselho.

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.
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8.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não teúa concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação
financeira devida, desde a data limite fixada para pagâmento até a datâ
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso

^^-:^ ^^l^-.1^..1^^ -^t^ ^^--.i-r^ fl-..1^.
P!ro r!éulrr!

EM - N x Vpx(l /365.1onde:

EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
tiaia du çisiivu pagaurcli.u,

Vp : Valor da parcela em atraso;

I: IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do
rBGE)/100

L iú. Para a emissao oa Nou Fiscai, i-atura, o numero cio e-n?i oo LUNSTLHU
ESCOLAR é 00.000.000/0000-00.

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRTGAÇOES

9.1 - Caberá à CONTRATADA

9.2. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os pÍodutos de acordo
com as especificações, condições e pÍazos previstos;

9.2 ,^. CO).ITRATADA dcvciá mantci as condiçõcs dc habilitação d'üiantc o pciíodo
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tÍibutos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Contrato e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao
atenciimento do objeto;

9.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, fiete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer oúÍa natureza;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato
Â -^ Tâ ^ ,t^ Dôf^.Â-^;- ô -^r ^^-.-^,.in+a oa í1fr\lTD ÀT^ Â \l^+ô ,{- ^'.'--1"^
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRATANTf,:

9.2.1. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.2. Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrências e as deÍlciências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.
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9.2.3.Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epoca estabelecidos

10. cLÁusuLA NoNA -DÀ FrscAlrzAÇÃo Do CONTRATO

10.1. A tlscallzaçào do Uontrato sera composta por uma comrssão de tres ou mals
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão,

10.2. A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA _ DAS PENALIDADES

I l. l. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar
citrcurnenração faisa exigida para o !:c[amc, ensejar o rerariiamenro «ia exeouçãt.r rio
seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da ampla
defesa, ficará impedido de iicitar e contratar com a Administração e será
,^-^-^l^-^:^Á^ i,,-+^ ^^ ra^Í\D^D/CIíl^Il -^l^ -*-^ J^ ^+a n< /^:-^^\ ^-^^P'ev s! Úrw vJ \!rrrlw, srruJ'

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação p€Íante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas

segundo a nat:uÍeza e a gravidade da falta cometida;

i i. i. i as sançôes ciescritas no rtem i i. i umbem se apiicam aos tntegrantes cio

cadastro de reserva, em pregão para ÍegistÍo de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

t 1.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

11.1.34 inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratadâ, além das cominações
lesais cabíveis. à multa de mora. graduada de acordo com a gravidade da infracão,
obedecida os seguintes limites máximos:

11.1.3.1 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em

caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no cílso de recusa do
adjudicatririo em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez)

dias contados da data de sua convocação;

11.1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado;
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11.1.3.3 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

1 l. I .4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contrataÍ com a
Administraçâo deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no pr.vo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no pÍÍrzo determinado pela
Administração;
L\ ^1.^-^^:^ ,^ ^..--+;l-l- ^.. -..^1.;,J^J^ I^ *^-^^,1^-:^ f^*^^il^.u) 4ttrtoy<.v \ría Yu(rrllr',r4\rv llru Yu(rrr\rouv rvrlwr\rír,

II 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) vrrúcgar uurrru vcrtiadsira rrrcruaduria iaisifiuada, adui isr atia, tisicriuratia uu
danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração,

c) praticar aÍo ilícifo vrsaldo frttstrar os ohjetirrns de llnitação no âmbito rla

adm ini stração estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

1 1.1.5 As penalidades serâo obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

ll.1.6A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente;

1 l. 1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estafti
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n." 8.666/1993 e demais
I esi sl acões aoliciívei,s.

12. CLÁUSULA DÉCRIA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12. I . O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempÍe a conveniência
acirninisuativa.

12.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal n' 8.666193, são motivos de rescisão do
contrato:

I O não cumprimento de cláusulas contÍatuais, especificações, projetos ou prívos;

ll - u cumpnmento rrregular oe clausulas contratuÍus, especrlrcaÇoes, proJetos e
przvos;
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impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos
estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

M - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outÍem, a
cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisào ou incorporação, não
^.1...;+: J^^ -^ -,{.ir^ I

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompaúar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vru - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o

do art. 67 da Lei Federal n' 8.ó66193:

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
q,te prejrtrliqle a execrrção do contÍâtôl

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contÍato,

XIII - A supressão, por parte da Administração, de otrras, serviços ou compras,
acanetando modificação do valor inicial do contÍato alem do limite permitido no §1"
do art. 65 da Lei Federal n" 8.666193

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, poÍ prÍuo
superror a 120 (cento e vinte) dias salvo em caso de calamidade nública srave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contÍâtado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seia
normali zada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou gueffa, assegurado ao contÍatado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fomecimento, nos pÍÍtzos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

D.ÂÀÃ^ El^+.Âxi-- 141'tí /:)! r !6sv L'Y!!vrrtvv &v!+/!
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XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no

8.666193, sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parásrafo un ICO : Os casos de rescisão contrâtuâl serão formalmente motivados
nos autos do orocesso. assesurado o contraditório e a amDla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - DO CONTRATO

13. I . Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os principios da teoria
geral e as disposições de direito pnvado, aÍt. 54 e incisos III e IX da Lei Federal n"
8.666193.

lll - O preços e as condiçôes de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
-^^:,,^.^*^-.^ .l^ --^^^^ ^^ ^-i+.I-i^^ ,l^ -+,.^li-^^:- *^-^aI-i^ ^-+-^ ^ Ã-a^ )^
r vqJ sr!4rt,w,r.v ue PrwYvr,
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IX - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 da Lei Federal n' 8 666193.

14. CLÁUSULÀ DÉCtruA TERCEIRA _ DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14.l - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste deconentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliaçâo ou mediação no
âmbrto da Câmara de Conciliação, Medração e Arbrtragem da Admrnlstração
Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 199ó e da Lei
Complementâr Estadual no 144, de 24 de julho de 20 I 8.

i. ^. irrõr'r r rlÉnnr tiôriÍ ^ ^.tr.nnarrrc,r,Ánr r!J. (-Lrl(]Jrr-rJra rrl)l'--Lltl.t \|tritr\ ,l li - lrfi L-Lfttr§iJtr/.l \-\r!ru l\\rrtuü.Jlr^rrt

l5.t- Os conflitos que possam surgir relativamente ao aj uste decorrente desta
licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponiveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de

l9eô e da Let Lomplementar Estadual n" 144. de 24 de Julho d-e lulE. elegendo-se
desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃ0, MEDIAÇÀO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta

os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela
do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em

16. CLÁUSULA QUINTA - DA PTJBLICAÇÃO
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16.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação
resumida do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no
prazo legal, conforme o aÍ. 61, panigrafo único, da Lei Federal no 8.666193.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO

17.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico
n' 40il2021, vinculando-se ao Processo n" 2021.0ü)0.0fi).ffi(X) e a proposta da
Contratada.

IS. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REGISTRO E, FORO

18.1 O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

i3.2- Âus uasus urrrissus tiçvcrãu scr apiiuatius us scguinics tiipiurrras iugais. Lci
Federal no l0 52012002, Lei Complementar no 12312006, Lei Estadual no

17.92812012, Decreto Estadual n' 9.66612020. e, Lei Federal n' 8.666193e
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado.

18.3 F'ica eleito o t'oro da Comarca de Gorânra, capitial do Estado de Gorás, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente
instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as

testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e

desejados efeitos.

CONSELHO ESCOLAR _, em MUNICIPIO/CIDADE, _ do mês de
de2021.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar
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Unidade Escolar

CONTRATADA:

.TESTEMTINHAS:

I

Nome:

CPF

2

Nome:

CPF:
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ANExo \1 - ccMA DA coNCILTAÇÃo, MEDIAÇÃo r lnstrRAcrlr.I
DA ADMrNrsrnaçÃo ESTADUAL

! ! f\rrr!otrer. alicnuto nrr nnntrnr,Árciq relat.irra à intarntaÍanãn nrr pwpnrrnõn desfe airrcte

ou de qualqueÍ forma oriunda ou âssociada a ele, no tocante a direitos patrimoniais
disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da
realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma

t llilrlu por- arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CoNCILIAÇÀo, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO pSfaOUaL (CCMA) será composta por Procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente
inscritos na OAB/GO_ Jxrdendo filncionar em Comissões comnostas semnre em
número impar maior ou igual a 3 (três) integrantes (áÍbitros), cujo sorteio se dârá na
forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no 1 14, de 24 de julho de 2018, sem
prejuizo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolaçào da sentença seni preferencialmente a cidade de
t_t^i^-l^

4) O idioma da AÍbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍrnas integantes
do ordenamento jurídico ao merito do litígio.

ú) Ápiiuar-sc-á au pruççssu arLitrai u rilu prcviriu uas rururas tic rcgêrrcia (iuuiusu u
seu Regimento Intemo) da CÂMARA DE CONCILIAÇÀO, NGDIAÇÀO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei n'9.307, de
23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei
Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800,
ÁÁ la i- i-^^;r^.1- rnnl ^^-"+;í";-l^ ^ .--+--^^ +í+.J^ ^-^^"+i'.^.,:-^,'l^-+- --+- ^"
partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-GeÍal do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas
em lei.

O\ 
^ ^ -^+^- ^l^-^* ^ D^-^ I^ ra^*^-^^ .{^ ,'l!^;^-;- ---^ ^..-;^^..^- *^,t:.1^^ :,,Jj^;^;-o,, rrr p4r.v§ vlvévrrr u r wr\r u4 v\,rr!(lrú y4r.r Yu4'.rYu,-r rrrvsr\r..§ Juurç'4rr

necessárias, incluindo a execução da sentença aÍbitral. A eventull propositum de
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CAMARA DE
CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arhitÍageo, rem aíetaú a eyistêncra, .raliçlarle e efi,tácia da pteSente c!áusr-rla arhltÍal

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
GeÍência de Licitação

Goiâniâ - GO
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CONSELHO ESCOLAR em MLTNICIPIO/CIDADE, _ do mês

de 2021.de

CONTRATANTE

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA

GolÂNlA, 21 de junho de 2021.
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